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FARO

ALBUFEIRA

IRMÃOS CAVACO/ECOAMBIENTE — SERVIÇOS
DE HIGIENE URBANA NO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA, ACE

Conservatória do Registo Comercial de Albufeira. Matrícula n.º 00021/
20041214; identificação de pessoa colectiva n.º 507169069; ins-
crição n.º 01; número e data da apresentação: 15/20041214.

Certifico que se encontra depositado na -pasta respectiva documen-
to particular pelo qual foi constituída a ACE em epígrafe e que se
rege pelo seguinte contrato:

Contrato de constituição de agrupamento
complementar de empresas

Entre as empresas:
Irmãos Cavaco, S. A., pessoa colectiva n.º 500606587, com sede

na Rua de Viana da Mota, 8, Apartado 7, Santa Maria da Feira, ma-
triculada na Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da
Feira, sob o n.º 1171, representada pelos seus administradores Antó-
nio Marques dos Santos Cavaco e Graça Maria Valente dos Santos
Cavaco de Morais, adiante designada Irmãos Cavaco, e ECOAM-
BIENTE — Consultores de Engenharia, Gestão e Prestação de
Serviços, L.da, com sede no Parque Industrial da Abrunheira, Quinta
Lavi Edf. 2, Abrunheira, 2710-089 Sintra, com capital social de
€ 700 000, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de
Sintra sob o n.º 14208, pessoa colectiva n.º 502877472, representa-
da pelos seus gerentes, António José de Ascenção Bento e António
Alberto Pratas de Sousa, à frente abreviadamente designada ECOAM-
BIENTE, adiante conjuntamente designadas Empresas.

Considerando que:
1 — A Câmara Municipal de Albufeira, adiante designada por En-

tidade Adjudicante lançou o Concurso Público para Aquisição de Ser-
viços de Higiene Urbana no Município de Albufeira entre 1 de
Novembro de 2004 e 30 de Setembro de 2012, adiante designados
serviços;

2 — A Câmara Municipal de Albufeira considerou a proposta apre-
sentada pelas Empresas a mais vantajosa tendo-lhes adjudicado os
Serviços concursados;

3 — Para a execução conjunta dos Serviços revela-se como forma
de associação mais adequada a constituição de um Agrupamento Com-
plementar de Empresas;

As Empresas acordam e reciprocamente estipulam o seguinte:

CLÁUSULA 1.A

Objecto

1 — Pelo presente contrato as empresas constituem um agrupa-
mento complementar de empresas, adiante designado ACE, denomi-
nado Irmãos Cavaco/Ecoambiente, Serviços de Higiene Urbana no
Município de Albufeira, A. C. E. tendo em vista a execução conjunta
dos trabalhos que fazem parte dos Serviços e o cumprimento do res-
pectivo contrato.

2 — Pelo RNPC foi emitido certificado de admissibilidade de de-
nominação em 11 de Novembro de 2004, tendo-lhe sido atribuído o
número de identificação de pessoa colectiva 507169069.

3 — A sede do ACE é em Vale Pedras, 8200 Albufeira, nos estalei-
ros da Câmara Municipal de Albufeira.

4 — o Objecto do ACE é a prestação de serviços de higiene urbana
no âmbito do concurso público para aquisição de serviços de higiene
urbana no município de Albufeira entre 1 de Novembro de 2004 e 30
de Setembro de 2012.

5 — O AGE tem duração limitada e extingue-se, para além dos casos
previstos na lei, quando tiverem cessado todas as suas obrigações ou
responsabilidades, quer perante terceiros, quer dos membros entre si,
resultantes da prossecução do seu objecto.

6 — O ACE não tem capital social e reger-se-á pelos estatutos
constantes do documento complementar que se anexa.

CLÁUSULA 2.A

Participações

As participações das Empresas no AGE são as seguintes:
Irmãos Cavaco — 50 %.
Ecoambiente — 50 %.

25 de Novembro de 2004. — Pela Irmãos Cavaco, António Marques
dos Santos Cavaco, administrador — Graça Maria V. Santos Cavaco
de Morais, administradora. — Pela Ecoambiente, António José de
Ascenção Bento, gerente — António Alberto Pratas de Sousa, gerente.

Estatutos

ARTIGO 1.º
Denominação

O agrupamento adopta a denominação de Irmãos Cavaco/Ecoam-
biente, Serviços de Higiene Urbana no Município de Albufeira, ACE,
e é constituído pelos seguintes membros:

Irmãos Cavaco, S. A., pessoa colectiva n.º 500606587, com sede
na Rua de Viana da Mota, 8, Apartado 7, Santa Maria da Feira, ma-
triculada na Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da
Feira, sob o n.º 1171;

ECOAMBIENTE — Consultores de Engenharia, Gestão e Presta-
ção de Serviços, L.da, com sede no Parque Industrial da Abrunheira,
Quinta Lavi Edf. 2, Abrunheira, 2710-089 Sintra, com capital social
de € 700 000, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de
Sintra sob o n.º 14208, pessoa colectiva n.º 507877472.

ARTIGO 2.º
Sede

O Agrupamento tem a sua sede em Vale Pedras, 8200 Albufeira,
nos estaleiros da Câmara Municipal de Albufeira, podendo a mesma
ser transferida para qualquer outro, por deliberação do conselho de
administração.

ARTIGO 3.º
Objecto

1 — O Agrupamento tem por objecto a prestação de serviços de
higiene urbana no âmbito do concurso público para aquisição de ser-
viços de higiene urbana no município de Albufeira, entre 1 de No-
vembro de 2004 e 30 de Setembro de 2012, tal como definido no
respectivo contrato e documentos que deles fazem parte integrante,
bem como eventuais trabalhos, serviços e fornecimentos complemen-
tares ligados à actividade, resultantes da sua actividade.

ARTIGO 4.º
Início de actividade e duração

O Agrupamento tem início na presente data e é de duração limitada
e extingue-se, para além dos casos previstos na lei quando tenham
cessado todas e quaisquer obrigações ou responsabilidade do Agrupa-
mento, quer perante terceiros, quer dos membros entre si, resultantes
da prossecução do seu objecto. A extinção prevista no parágrafo
anterior não terá lugar enquanto não forem, definitivamente, resol-
vidos todos os litígios em que o ACE seja parte

ARTIGO 5.º
Capital

O Agrupamento não tem capital social.

ARTIGO 6.º
Participações dos membros e transmissão da posição

contratual

1 — A participação de cada um dos membros do Agrupamento é a
seguinte:

Irmãos Cavaco, S. A. — 50 %;
Ecoambiente, L.da — 50 %;
2 — Nenhum membro poderá transmitir ou ceder, total ou parci-

almente, os seus direitos ou obrigações no Agrupamento ou fazer-se
substituir por terceiros no cumprimento das suas obrigações sem o
prévio consentimento dos restantes membros, o qual deverá ser con-
cedido em assembleia geral.

3 — Qualquer membro do Agrupamento goza do direito de prefe-
rência nas transmissões de posição contratual autorizadas nos termos
do número anterior, desde que declare a intenção do respectivo exer-
cício no prazo de oito dias a contar da deliberação de consentimento.

4 — No caso previsto no número anterior, o valor da posição
contratual a transmitir será o indicado no pedido de consentimento
do membro transmitente, salvo se ocorrer fundada suspeita de simu-
lação, caso em que o mesmo será apurado nos termos do disposto no
artigo 1021.º do Código Civil,

5 — As restrições à transmissão de posição contratual constantes
dos precedentes números não são aplicáveis a empresas que se encon-
trem em relação de grupo com algum dos membros, que, para os efei-
tos do presente artigo, não serão consideradas terceiras entidades.

ARTIGO 7.º
Contribuições

Os membros obrigam-se a contribuir financeiramente para os cus-
tos e despesas do Agrupamento, bem como a fornecer equipamentos,
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materiais, recursos humanos ou prestação de serviços, na proporção
das respectivas participações.

ARTIGO 8.º
Responsabilidade

1 — Os membros do Agrupamento são solidariamente responsá-
veis perante terceiros por quaisquer dívidas ou responsabilidade deste,
salvo cláusula em contrário inserta em contrato celebrados com de-
terminados credores.

2 — Sem prejuízo da responsabilidade solidária perante terceiros,
quando esta ocorrer, será repartida pelos membros do Agrupamento
na proporção da respectiva participação, conforme definida no arti-
go 6.º do presente contrato, salvo se a mesma resultar de incumpri-
mento ou atitude faltosa de determinado membro, casos em que esta
será inteiramente imputada a este.

ARTIGO 9.º
Assembleia geral

A assembleia geral é constituída por todos os membros do Agrupa-
mento e, excepto disposição em contrário da Lei ou dos presentes
Estatutos, será o único órgão social competente para deliberar sobre
as seguintes matérias:

a) Eleição e destituição dos membros do conselho de administra-
ção;

b) Aprovação do relatório da gestão anual do conselho de adminis-
tração, e das contas do exercício e a distribuição dos lucros anuais;

c) Qualquer alteração aos presentes Estatutos;
d) A dissolução e liquidação do Agrupamento;
e) Quaisquer outras matérias que não sejam da competência exclu-

siva do conselho de administração, ou que lhe sejam submetidas por
esse órgão ou que os membros do Agrupamento unanimemente deci-
dam incluir na sua esfera de competência ou submeter, caso a caso, a
deliberação da Assembleia,

h) As deliberações da assembleia geral serão tomadas por unanimi-
dade dos membros do agrupamento.

ARTIGO 10.º
Reuniões

1 — A assembleia geral reunirá ordinária e obrigatoriamente no
primeiro trimestre de cada ano civil e, extraordinariamente, sempre
que para tal seja convocada por qualquer um dos membros.

2 — A convocação das assembleias gerais será efectuada através de
telefax ou carta registada enviada para o número de telefax ou sede
de cada um dos membros com, pelo menos, 10 dias de antecedência
em relação à data da sua realização, devendo a convocatória indicar,
o dia, hora e local da reunião, bem assim como a respectiva ordem
dos trabalhos.

3 — Não obstante o disposto nos números anteriores do presente
artigo, os membros do agrupamento podem deliberar validamente por
escrito e por decisão unânime, e bem assim reunir-se em assembleia
geral sem observância de formalidades prévias, desde que todos este-
jam presentes e todos manifestem a vontade de que a assembleia ge-
ral se constitua e delibere sobre determinado assunto.

4 — Os membros do agrupamento serão representados por quais-
quer pessoas singulares identificadas por simples carta dirigida pelo
membro ao Presidente do conselho de administração.

5 — Os membros do conselho de administração assistirão às reuni-
ões da Assembleia-geral, se direito a voto, salvo no caso de intervi-
rem na qualidade de representantes de algum membro.

ARTIGO 11.º

Votações

1 — Nas deliberações da assembleia geral cada um dos membros do
Agrupamento terá direito a um voto.

2 — As deliberações da assembleia geral são tomadas por unanimi-
dade.

3 — Será obrigatoriamente lavrada acta, peio secretário, de todas
as reuniões e deliberações da assembleia geral, em livro próprio des-
tinado para o efeito.

ARTIGO 12.º

Conselho de administração

1 — A administração será exercida por um conselho de adminis-
tração eleito anualmente, composto por seis membros, cabendo a cada
agrupada a nomeação de três administradores.

2 — As funções de administrador poderão ou não ser remuneradas,
nos termos deliberados pela assembleia geral, que também é compe-
tente para fixar os respectivos quantitativos.

3 — O conselho de administração exerce os mais amplos poderes
de gerência, competindo-lhe também convocar a assembleia geral,
representar o Agrupamento Complementar de Empresas em juízo e
fora dele, praticando todos os actos necessários à realização do ob-
jecto do Agrupamento.

4 — O conselho de administração pode constituir mandatários do
Agrupamento, nos termos da

5 — 0 conselho de administração reunirá segundo um calendário
pré-estabelecido, ou quando, por assunto de grande urgência, for con-
vocado por qualquer membro, de acordo com a agenda enviada com
quarenta e oito horas de antecedência aos restantes.

6 — As deliberações serão tomadas por unanimidade. Não sendo
possível obtê-la, em caso de urgência e enquanto não seja obtido
consenso, o Presidente do conselho de administração terá voto de
qualidade e competir-lhe-á decidir e actuar com carácter provisório,
se se tratar de matéria susceptível de criar prejuízo directo e imediato
ao ACE e ou as Agrupadas, quer em termos de cumprimento das suas
obrigações coma C. M. de Albufeira e terceiros, quer em termos eco-
nómicos e financeiros e no interesse comum do Agrupamento,
responsabilizando-se pela decisão tomada, sem prejuízo da solução
definitiva que venha a ser encontrada.

7 — De todas as reuniões serão elaboradas actas.

ARTIGO 13.º

Vinculação e representação

O Agrupamento será validamente representado e ficará obrigado
peia assinatura de dois administradores, ou de um administrador e um
procurador agindo dentro dos poderes que especificamente lhe hajam
sido conferidos mediante procuração.

ARTIGO 14.º

Dissolução

1 — Além das causas de dissolução legal, o Agrupamento só será
dissolvido quando cessarem as responsabilidades emergentes do con-
trato de empreitada mencionado no artigo 3.º

2 — Os lucros e perdas resultantes do apuramento final de contas
serão distribuídos ou suportados peias empresas agrupadas.

3 — Os materiais e equipamentos do Agrupamento, existentes no
final do contrato ou que deixem de ser necessários ao mesmo, serão
vendidos, dando-se preferência na aquisição a cada uma das agrupadas
que por eles se interesse.

ARTIGO 15.º

Arbitragem

1 — Qualquer litígio ou diferendo entre os membros do Agrupa-
mento relativo à interpretação, integração, execução ou cumprimen-
to das presentes Estatutos que não seja amigavelmente resolvido no
âmbito do conselho de administração ou da assembleia geral, será, em
primeira instância, obrigatoriamente objecto de uma tentativa de
conciliação a realizar pelos respectivos presidentes dos conselhos de
administração dos membros do Agrupamento ou quem estes indica-
rem para o efeito.

2 — Qualquer litigio ou diferendo entre as partes que não seja
amigavelmente resolvido nos termos dos números anteriores será
decidido por arbitragem.

3 — A arbitragem será realizada por um Tribunal constituído nos
termos do presente artigo e, supletivamente, de acordo com o dis-
posto na lei n.º 31/86, de 26 de Agosto.

4 — O Tribunal Arbitral será constituído por três árbitros, sendo
dois deles escolhidos por cada uma das partes litigantes, designando
estes, um Terceiro, no mesmo prazo, que presidirá; na falta de acor-
do, o árbitro presidente será designado pelo Presidente do Tribunal da
Relação de Lisboa a requerimento de qualquer uma das Partes.

5 — Se decorrerem mais de três meses sobre a data da indicação do
primeiro árbitro sem que o Tribunal Arbitrai esteja constituído, pode
qualquer das Partes recorrer aos tribunais comuns, considerando-se
então devolvida a jurisdição a esses tribunais para a questão concreta-
mente em causa.

6 — Se não houver acordo quanto ao objecto do litígio, o mesmo
será o que resultar da petição da Parte demandante e da reconvenção,
se a houver, da parte demandada.

7 — O Tribunal Arbitral funcionará em Lisboa no local que for
escolhido pelo árbitro presidente e julgará segundo a equidade, deven-
do a respectiva decisão ser proferida no prazo de três meses a contar
do termo da instrução do processo ou do encerramento da audiência
de discussão e julgamento, se a houver.
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ARTIGO 16.º

Lei aplicável

No omisso aplica-se a legislação em vigor, nomeadamente a Lei
n.º 4/73 de 4 de Junho e o Decreto-Lei n.º 430/73 de 25 de Agosto
assim como a legislação subsidiaria ou complementar.

ARTIGO 17.º

Disposições transitórias

Ficam desde já nomeados os membros do conselho de administra-
ção que são os seguintes:

Presidente — António Marques dos Santos Cavaco.
Vogal: Graça Maria Valente dos Santos Cavaco de Morais.
Vogal: Fernando Jorge Carvalho Amaral.
Vogal: António Alberto Pratas de Sousa.
Vogal: António José de Ascenção Bento.
Vogal: Alfredo Joaquim da Costa.
Pela Irmãos Cavaco. — António Marques dos Santos Cavaco, ad-

ministrador — Graça Maria V. Santos Cavaco de Morais, adminis-
tradora.

Pela Ecoambiente. — António José de Ascenção Bento, gerente —
António Alberto Pratas de Sousa, gerente.

21 de Dezembro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Maria de Lurdes
da Silva Santos. 2003738002

NAMELESS — DESIGN DE COMUNICAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Albufeira. Matrícula n.º 02652/
20020723; identificação de pessoa colectiva n.º 506102980; ins-
crição n.º 02; números e data das apresentações: 01 e 02/20050404.

Certifico que se encontra depositada na pasta respectiva fotocópia
da escritura lavrada em 14 de Fevereiro de 2005, a fl. 89 do livro
n.º 185-A no Cartório Notarial do C.F.E. de Loulé, pela qual foi feita
a alteração total do contrato, passando a reger-se pelo seguinte con-
trato:

1.º Bruno Miguel Lopes Parreira Andrade Silva, contribuinte fiscal
n.º 192917510, casado no regime da comunhão de adquiridos com Rita
Salomé Varela Andrade Rodrigues Baleiro, natural da freguesia de São
Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, residente no Cerro Grande, Rua
das Jacarandás, Vila 42, na cidade de Albufeira.

2.º Paulo Jorge Carvalho Soares, contribuinte fiscal n.º 189764163,
solteiro, maior, natural da freguesia de Salvador, concelho de Torres
Novas, residente na Rua de Bernardino Ribeiro, 8, Areias de São João,
na cidade de Albufeira.

3.º João Américo Carvalho Soares, contribuinte fiscal
n.º 189243384, casado no regime da separação de bens com a quarta
outorgante, natural da freguesia de Salvador, concelho de Torres Novas,
residente na Rua de Fernão Lopes, Casa Alta, Santa Eulália, freguesia
e concelho de Albufeira.

4.º Rita Isabel Lopes Parreira Andrade Silva Soares, contribuinte
fiscal n.º 192917501, natural da freguesia de São Jorge de Arroios,
concelho de Lisboa, casada com o terceiro outorgante e com ele re-
sidente.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos seus bi-
lhetes de identidade n.os 9610335, de 2 de Julho de 2002, 10191063,
de 30 de Março de 2001, 10191053, de 7 de Maio de 2004, 9610302,
de 5 de Maio de 1999, todos emitidos pelos Serviços de Identificação
Civil de Lisboa.

E pelo primeiro outorgante foi declarado:
Que é o sócio e gerente da sociedade comercial por quotas com a

firma Nameless — Design de Comunicação, Unipessoal, L.da, pessoa
colectiva n.º 506102980, com sede na Rua da Correeira, lote 217,
Edifício Varandas do Mar, loja 1, na cidade, freguesia e concelho de
Albufeira, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de
Albufeira, sob o n.º 2652, com o capital social totalmente liberado de
cinco mil euros, representado por uma quota de igual valor nominal,
pertencente ao sócio único, como consta da Certidão do Registo
Comercial que arquivo.

Que, por deliberação, resolveu:
a) Deslocar a sede social;
b) Aumentar o capital social, para dez mil euros, sendo o valor do

aumento, no montante de cinco mil euros, integralmente subscrito e
realizado em dinheiro, pela entrada de três novos sócios, o segundo,
o terceiro e a quarta outorgantes, que subscrevem, cada um deles, uma
quota, nos seguintes valores:

Dois mil euros, para o sócio Paulo Jorge Carvalho Soares;
Mil e quinhentos euros, para o sócio João Américo Carvalho Soa-

res; e

Mil e quinhentos euros, para a sócia Rita Isabel Lopes Parreira
Andrade Silva Soares;

c) Alterar a forma de obrigar da sociedade;
d) Nomear gerentes os três novos sócios, Paulo Jorge Carvalho

Soares, João Américo Carvalho Soares e Rita Isabel Lopes Parreira
Andrade Silva Soares;

e) Transformar a sociedade em sociedade por quotas.
Que, consequentemente, o pacto social, passa a ter a seguinte nova

redacção:
ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Nameless — Design de Comu-
nicação, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Urbanização da Coreeira, Edi-
fício Lageado, Loja C, Correeira, freguesia e concelho de Albufeira.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser desloca-
da, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo
ainda criar sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de repre-
sentação, no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º
O objecto da sociedade consiste em design gráfico, de comunica-

ção, interiores, decoração, web design, publicidade e marketing. Ar-
quitectura, elaboração de projectos de especialidades e orçamentos.
Construção civil. Compra e venda de imóveis e revenda dos adquiri-
dos para esse fim.

ARTIGO 3.º
1 — O capital social é de dez mil euros, encontra-se integralmente

realizado em dinheiro e corresponde à soma de quatro quotas:
Uma, no valor nominal de cinco mil euros, pertencente ao sócio

Bruno Miguel Lopes Parreira Andrade Silva;
Uma, no valor nominal de dois mil euros, pertencente ao sócio

Paulo Jorge Carvalho Soares; e
Duas, no valor nominal de mil e quinhentos euros, cada, perten-

cendo cada uma delas a cada um dos sócios João Américo Carvalho
Soares e Rita Isabel Lopes Parreira Andrade Silva Soares.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global de cem vezes o valor do capital social.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

ARTIGO 4.º
1 — A gerência da sociedade, compete a sócios ou não sócios, com

ou sem remuneração conforme for deliberado em assembleia geral.
2 — Para a sociedade ficar obrigada em todos os seus actos e con-

trato, é necessário a intervenção de dois gerentes, sendo sempre obri-
gatória a assinatura do gerente Bruno Miguel Lopes Parreira Andrade
Silva.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

4 — Ficam desde já nomeados gerentes os sócios Paulo Jorge Car-
valho Soares, João Américo Carvalho Soares e Rita Isabel Lopes
Parreira Andrade Silva Soares, mantendo-se na gerência o sócio Bru-
no Miguel Lopes Parreira Andrade Silva.

ARTIGO 5.º
A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,

mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da socie-
dade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida, se
defere aos sócios não cedentes.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja

sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio;
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tomado por maioria, em assembleia geral.




